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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Portaria-SEI nº 055, de 06 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Es-

pírito Santo (Hucam-Ufes), filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o artigo 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da COMISSÃO DE IN-

VESTIGAÇÃO PRELIMINAR designada pela Portaria - SEI nº 183, de 03 de outubro de 2025, publi-

cada no Boletim de Serviço nº 728, de 06 de outubro de 2025, referente ao Processo SEI nº 

23525.025100/2024-19. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de abril de 

2026. 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 056, de 06 de abril 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Es-

pírito Santo (Hucam-Ufes), filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o artigo 19  da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da COMISSÃO DE IN-

VESTIGAÇÃO PRELIMINAR designada pela Portaria - SEI nº 185, de 03 de outubro de 2025, publi-

cada no Boletim de Serviço nº 728, de 06 de outubro de 2025, referente ao Processo SEI nº 

23658.045547/2024-91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de abril 2026.  

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 057, de 06 de abril de 2026  

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Es-

pírito Santo (Hucam-Ufes), filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o artigo 19  da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da COMISSÃO DE IN-

VESTIGAÇÃO PRELIMINAR designada pela Portaria - SEI nº 184, de 03 de outubro de 2025, publi-

cada no Boletim de Serviço nº 728, de 06 de outubro de 2025, referente ao Processo SEI nº 

23658.045542/2024-68. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de abril de 

2026.  

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho  

Superintendente 

 

 Portaria-SEI nº 058, de 06 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Es-

pírito Santo (Hucam-Ufes), filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o artigo 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da COMISSÃO DE 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR, visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Pro-

cesso nº 23658.037197/2025-70. 

Art. 2° Destituir a servidora pública Maria Zilma Rios, matrícula Siape nº 297***, ocupante do cargo 

Assistente em Administração, lotada na Unidade de Suporte Operacional, da comissão designada pela 

Portaria – SEI nº 235, de 09 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 742, de 10 de 

dezembro de 2025. 

Art. 3° Designar as empregadas públicas Priscila Martins Amaral, matrícula Siape nº 331****, ocu-

pante do cargo de Assistente administrativo, lotada no Setor de Governança e Estratégia, Polyana Fer-

reira Guioto, matrícula Siape nº 214****, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada no Setor de Con-

tratualização e Regulação, e Débora Cristina Castro, matrícula Siape nº 341****, ocupante do cargo 

de Farmacêutico, lotada no Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, para, sob 

a presidência da primeira, compor a referida comissão, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de abril de 

2026. 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

Superintendente 

 

Portaria - SEI nº 059, de 06 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Es-

pírito Santo (Hucam-Ufes), filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o artigo 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados públicos Luana Emerick Knupp, matrícula Siape nº 216***, ocupante 

do cargo de Enfermeiro, lotada na Unidade de Urologia, Daniel Dazzi, matrícula Siape nº 337****, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no Setor de Gestão do Ensino, e a servidora 

pública Rosilene Nilo dos Santos Fantoni, matrícula Siape nº 121****, ocupante do cargo de Enfer-

meiro, lotada na Unidade do Sistema Neuro-músculo-esquelético, para, sob a presidência da primeira, 

constituírem COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR, visando à apuração de eventuais res-

ponsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23658.010837/2026-85, bem como proceder ao 

exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

Superintendente 

PROCESSO SELETIVO 

 

EDITAL-SEI N.º 30/2026/SUP/HUCAM-UFES 

 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DO SETOR DE 

GESTÃO DA PESQUISA E DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE (SGPITS) 

  

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do 

Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU em 19 de 

julho de 2023, e 
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Considerando a Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI n.º 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh n.º 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas 

e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), resolve: 

  

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital tem a finalidade de selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor 

público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função gratificada de Chefe do 

Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde (SGPITS), vinculado à Gerência 

de Ensino e Pesquisa do Hucam-Ufes. 

1.2. Será admitida a participação dos empregados efetivos da rede Ebserh e dos servidores públicos da 

Ufes, além de outros servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o último caso, valida-

ção da indicação do servidor/empregado externo pela Gerência correlata. 

  

2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1 Para a função gratificada exercida por empregado efetivo da rede Ebserh, servidor ou empregado 

público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para as funções gratificadas, integralmente e não 

acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo 

de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente à função gratificada exercida na Ebserh. 

2.2 O valor da gratificação está definido no Plano de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 

Ebserh. 

  

3. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A NOMEAÇÃO  

3.1 Para nomeação nas funções gratificadas das unidades hospitalares integrantes da rede Ebserh, deve-

rão atender os seguintes requisitos mínimos obrigatórios, conforme art. 4 da Norma Operacional-SEI 

n.º 2/2022/DGP/EBSERH:  

I. Formação superior completa; 

II. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima acu-

mulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função pretendida; 

III. Ser empregado efetivo da rede Ebserh ou servidor público ocupante de cargo de provimento 

efetivo; 

IV. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;  

V. Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão 

de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei n.º 8.443/92. 

3.2 Estar em conformidade com o art. 5.º da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
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3.3 Deverá apresentar, quando solicitado pela Comissão, a Declaração para controle de acúmulo de 

cargos.  

3.4 O cumprimento da jornada presencial pelos ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas 

deverá ser, no mínimo, equivalente à carga horária contratual do cargo efetivo. Sempre que houver ne-

cessidade do serviço, esses profissionais poderão ser convocados e deverão estar disponíveis para aten-

der à demanda institucional. 

3.5 Em se tratando de Função Gratificada de Chefe da Divisão ou do Setor, deverá também haver 

atendimento de, no mínimo, um dos seguintes subcritérios: 

a. Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às áreas de atuação 

da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da função; 

b. Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administra-

ção pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 

c. Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou 

em áreas relacionadas às atribuições da função; 

   

4. DOS PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO 

4.1 O(a) candidato(a) deverá anexar no ato de inscrição: 

I. Ficha de Inscrição preenchida e assinada, anexo I, do Edital; 

II. Autodeclaração que o candidato atende ao prescrito no art. 5.º da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-

EBSERH, conforme modelo anexo II; 

III. Currículo, que deverá obedecer ao formato Lattes, e documentação comprobatória descrita no art. 

12 da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH. 

IV. Manifestação de Anuência - Se o candidato for da Administração Central da Ebserh, de outra 

Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário incluir a manifestação de anuência do 

Diretor, da superintendência ou do dirigente máximo, respectivamente, para movimentação temporária 

ou cessão. 

V. Validação da indicação do servidor/empregado pela Gerência correlata, caso seja servidor/empregado 

público federal externo à Ebserh ou da Ufes. 

4.2 O período de inscrição será de 07/04 a 13/04/2026, que será realizada da seguinte forma:  

I. Para os candidatos que possuírem e-mail institucional da EBSERH a inscrição será feita por meio de 

preenchimento de formulário on-line, disponível no link CLICK AQUI.  

II. Para os candidatos que não possuírem e-mail institucional da EBSERH, os documentos previstos nos 

itens I a IV, do inciso 4.1, deverão ser encaminhados para o e-mail udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br. 

Os documentos devem estar em formato PDF e em um único e-mail, informando no campo assunto 

“inscrição no processo seletivo para Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tec-

nológica em Saúde (SGPITS)” 

III. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido.  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://forms.cloud.microsoft/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5b4Cmxt17zVIqdz6pJMeIXRURDdZQ0dESEpWSFlaQUNZMUdVNTYwS1U2Vy4u
mailto:udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br
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5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

5.1 Todas as fases do processo seletivo serão realizadas conforme determina a Norma-SEI n.º 

2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na referida Norma serão 

desclassificados. 

As fases do processo seletivo, conforme o art. 10, da Norma-SEI 2/2022/DGP-EBSERH, são: 

I. 1ª fase: análise curricular, de caráter eliminatório e classificatório; 

II. 2ª fase: entrevista, de caráter eliminatório e classificatório; 

5.2 Conforme Norma-SEI 2/2022/DGP-EBSERH, a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão 

conduzidas pela Comissão de Seleção, nomeada por meio de Portaria-SEI n.º 005, de 12 de janeiro de 

2026, publicada no Boletim de Serviço 747. 

5.3 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não havendo somatório 

dos pontos obtidos em fases distintas. 

  

6. DA 1.ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICA-

TÓRIO 

6.1 Para fins de análise e classificação na 1ª Fase do Processo Seletivo, todos os documentos deverão 

obedecer ao disposto no art.12 da Norma-SEI 2/2022/DGP-EBSERH.  

6.2 A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante aos seguintes critérios:  

Comprovação Pontuação Limite máximo de 

pontuação 

Experiência na área específica 

para a função pretendida 
1 ponto para cada ano completo 8 pontos 

Experiência em área correlata à 

função pretendida 
0,5 ponto para cada ano completo 6 pontos 

Experiência em gestão ocupando 

função gratificada/cargo comissio-

nado 

1 ponto para cada ano completo 4 pontos 

Capacitações na área específica 

para a função pretendida* 

0,5 ponto a cada 15 horas acumuladas 

de capacitação 
3 pontos 

Capacitações em área correlata à 

função pretendida 

0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas 

de capacitação 
1 ponto 

*Norma – SEI 2/2022/DGP-EBSERH, Art.12, II, “para cursos de capacitação: a. certificado de curso na 

área específica para a função pretendida, com carga horária mínima de 30h”. 

  

6.3 Em caso de empate, serão observados os critérios estabelecidos no art. 15 da Norma-SEI 

2/2022/DGP-EBSERH. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
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6.4 A comprovação de tempo de experiência e cargo exercido deverá ser realizada por meio de declara-

ção emitida pela área de Gestão de Pessoas do órgão/empresa de origem. 

6.4.1 A comprovação de atividades executadas poderá ser realizada por meio de declaração emitida 

pela chefia da respectiva unidade, conforme modelo de “declaração de atividades executa-

das” (anexo IV). 

6.4.2 Experiência em gestão é considerado o tempo como gestor em instituições públicas e/ou pri-

vadas. 

6.5 Será publicado o resultado preliminar e, após a fase de recurso, será publicado o resultado final da 

1ª Fase. 

6.6 O candidato poderá apresentar recurso contra a classificação na 1ª fase, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis a contar de sua publicação, o qual será encaminhado à Comissão de Seleção por meio do endereço 

eletrônico: udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br (no assunto do e-mail informar Recurso contra a classifica-

ção na 1ª fase – Seleção de Chefia – Edital-SEI n.º 30/2026/DIVGP/GAD/Hucam-Ufes). 

  

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1 Conforme determinado no art. 17 da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, a 2ª Fase do Processo 

Seletivo, referente à entrevista, consistirá na análise das características pessoais do candidato com vistas 

a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e expectativas para o exercício da função, observados 

os seguintes critérios e pontuações:  

Competências Pontuação 

Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, vi-

são sistêmica, conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas 

distintas. 

Até 40 pontos 

Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal. Até 30 pontos 

Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na 

exposição de ideias e capacidade de síntese. 
Até 20 pontos; 

Habilidade técnica para a função pretendida. Até 15 pontos 

  

7.2 A entrevista será realizada conforme formato definido pela Comissão de Seleção e as notas serão 

calculadas mediante média ponderada das notas atribuídas por cada integrante da comissão.  

7.3 O(a) candidato(a) deverá responder cada questão da entrevista em até cinco minutos.  

7.4 Participarão da 2.ª Fase, referente à Entrevista, os melhores classificados na 1.ª Fase, observando o 

limite definido abaixo: 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3.ª classificação; 

II - De 6 a 10 inscritos – Até a 4.ª classificação; 

III - A partir de 10 inscritos – Até a 5.ª classificação. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
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 7.5 O candidato poderá apresentar recurso contra a classificação na 2ª fase, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis a contar de sua publicação, o qual será encaminhado à Comissão de Seleção por meio do endereço 

eletrônico: udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br (no assunto do e-mail informar Recurso contra a classifica-

ção na 2ª fase – Seleção de Chefia – Edital-SEI n.º 30/2026/DIVGP/GAD/Hucam-Ufes). 

7.6 O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegi-

ado Executivo do Hucam-Ufes à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Administração 

Central. 

  

8.DA 3ª FASE: ENTREVISTA, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO 

8.1 Conforme determinado no art. 9 da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, a Administração Central 

poderá, por ato discricionário, deliberar pela realização de 3ª Fase do Processo Seletivo, de caráter eli-

minatório. De acordo com o Formulário de Análise de Requisitos para Nomeação de Cargos Comissio-

nados da EBSERH,  

8.2 A 3ª Fase do Processo Seletivo, conduzida com a participação da(s) respectiva(s) Diretoria(s)/Coor-

denadoria(s) e consiste na realização de nova entrevista com o candidato indicado, a fim de avaliar o 

comprometimento com as atividades da Empresa e alinhamento estratégico do candidato indicado. Serão 

observados os seguintes critérios:  

Competências Pontuação 

Domínio sobre legislação e literatura aplicável à área de atuação da função. Até 40 pontos 

Domínio sobre a legislação aplicável à administração pública, em especial à 

legislação aplicável à EBSERH. 
Até 30 pontos 

Conhecimento sobre o Mapa Estratégico da EBSERH (Direcionadores, Propó-

sito, Visão, Valores e Objetivos Estratégicos). 
Até 20 pontos 

Habilidade técnica para a função, bem como, conhecimento sobre sistemas re-

lacionados à rotina na EBSERH, conforme o caso.  
Até 10 pontos 

  

8.3 Será eliminado o candidato que não obtiver o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos 

na 3ª Fase do Processo Seletivo, devendo o Colegiado Executivo da Unidade da Rede EBSERH indicar 

o segundo melhor classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa atingir o aproveitamento mínimo de 

80% na 3ª fase. Em caso de nenhum dos candidatos na 3ª fase atingirem o aproveitamento mínimo de 

80% será iniciado novo Processo Seletivo. 

8.4 A Diretoria correspondente da Administração Central, após o previsto no artigo anterior, encami-

nhará o processo à Diretoria de Gestão de Pessoas para providências quanto à nomeação. 

  

9.DO RECURSO 
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9.1 O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor 

de 2 (dois) dias úteis, conforme cronograma descrito no item 9, exclusivamente, por meio do endereço 

eletrônico: udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br a contar da publicação de cada etapa, o qual será encami-

nhado à Comissão de Seleção. 

9.2 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

9.3 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do Processo 

Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem recorrido. 

9.4 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

9.5 Os recursos referentes a 1.ª Etapa: Avaliação Curricular e 2.ª Etapa: Entrevista serão avaliados pela 

Comissão de Seleção. 

  

10. CRONOGRAMA 

O cronograma com as datas prováveis do presente processo seletivo ocorrerá conforme disposto na 

tabela abaixo: 

  

DATAS PROVÁVEIS ATIVIDADES 

06/04/2026 Divulgação do Processo Seletivo 

07/04 a 13/04/2026 Período de inscrição dos candidatos 

22/04/2026 
Resultado preliminar 1.ª Fase: análise curricular de caráter eliminatório e classifi-

catório 

23 e 24/04/2026 Período de recurso 1.ª Fase 

27/05/2026 Resultado final 1.ª Fase 

11/05/2026 Resultado preliminar 2.ª Fase: entrevista de caráter eliminatório e classificatório 

12 e 13/05/2026 Período de recurso 2.ª Fase 

18/05/2026 Resultado final 2.ª Fase 

  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação dos resulta-

dos e prazos das fases do processo seletivo. 

10.2 O resultado da seleção será divulgado observando-se os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei n.º 13.709/2018).  

10.3 O candidato selecionado deverá estar ciente de que deverá apresentar, quando solicitado os docu-

mentos dos itens I, II, III, IV e V do inciso 3.1 deste edital. 

10.4 Somente será aceita a participação do candidato que não estiver em gozo de licenças superiores a 

15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Cole-

tivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias. 

mailto:udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br
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10.5 Os(as) candidatos(as) que não observarem os procedimentos estabelecidos neste edital serão elimi-

nados. 

  

12. DOS ANEXOS 

Anexo I – Ficha de Inscrição 

Anexo II – Autodeclaração  

Anexo III – Modelo de e-mail 

Anexo IV – Modelo de declaração de atividades executadas 

 

Vitória/ES, 06 de abril de 2026. 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

Superintendente 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 40, 01 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria- SEI nº 214 de 10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço 659, de 14 de outubro de 2024; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23525.025407/2025-92 e SEI nº 23525.000701/2026-72;  

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Composição da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de 

serviços comuns de engenharia para adequações técnicas prediais civis, elétricas e mecânicas no Hucam. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/2026/edital-sei-xx-2026-chefe-do-setor-de-gestao-da-pesquisa-e-da-inovacao-tecnologica-em-saude-sgpits/anexo-i-ficha-de-inscricao.docx/view
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/2026/edital-sei-xx-2026-chefe-do-setor-de-gestao-da-pesquisa-e-da-inovacao-tecnologica-em-saude-sgpits/anexo-ii-autodeclaracao.docx/view
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/2026/edital-sei-xx-2026-chefe-do-setor-de-gestao-da-pesquisa-e-da-inovacao-tecnologica-em-saude-sgpits/anexo-iii-2013-modelo-de-e-mail.docx/view
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/2026/edital-sei-xx-2026-chefe-do-setor-de-gestao-da-pesquisa-e-da-inovacao-tecnologica-em-saude-sgpits/anexo-iv-2013-modelo-de-declaracao-de-atividades-executadas.docx/view
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Douglas Ananias Alvarenga – Engenheiro Civil / Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física – SIAPE nº 213**** 

II - Integrante Demandante: Josias Lira de Sousa Neto – Engenheiro Eletricista – 

SIAPE nº 329**** 

III - Integrante Demandante: David Lucas Lustosa Silva Santos – Engenheiro Civil 

– SIAPE nº 340**** 

IV - Integrante Demandante: Fabrício Dias de Oliveira – Engenheiro Mecânico – 

SIAPE nº 342**** 

V - Integrante Administrativo: Álvaro Meneghel – Analista Administrativo/Chefe da 

Unidade de Fiscalização Administrativa de Contrato – SIAPE nº 114**** 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente, e altera a Portaria 

- SEI nº 36, de 03/03/2026, publicada no Boletim de Serviço nº 755, de 05/03/2026. 

César Dias  

Gerente Administrativo 

 

Portaria - SEI nº 51, 01 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria- SEI nº 214 de 10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço 659, de 14 de outubro de 2024; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23525.025407/2025-92 e SEI nº 23525.000701/2026-72;  

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a dispensa de licitação para a 

Reforma do Centro Cirúrgico do CAM. 
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Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Douglas Ananias Alvarenga – Engenheiro Civil/Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física – SIAPE nº 213**** 

II - Integrante Demandante: David Lucas Lustosa Silva Santos – Engenheiro Civil 

– SIAPE nº 340**** 

III - Integrante Demandante: Ciro Colonna Ribeiro – Engenheiro Mecânico – SI-

APE nº 351**** 

IV - Integrante Demandante: Leilani Gomes Correa Scárdua – Arquiteta – SIAPE 

nº 345**** 

V - Integrante Demandante: Josias Lira de Sousa Neto – Engenheiro Eletricista – 

SIAPE nº 329**** 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 
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i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

César Dias  

Gerente Administrativo 

 

Portaria - SEI nº 52, 01 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria- SEI nº 214 de 10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço 659, de 14 de outubro de 2024; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23525.025407/2025-92 e SEI nº 23525.000701/2026-72;  

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para as contra-

tações de treinamento e capacitação. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, conforme objetos descritos no 

artigo 1°: 

Contratações de treinamento e capacitação 

 

Coorde-

nador(a) 

da EPC 

Larissa Calazans Alvarenga – Analista Administrativo - Gestão Hospitalar 

– SIAPE nº 136**** 

Integran-

tes De-

mandan-

tes 

Cleison Faé – Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – SIAPE nº 240**** 

Vanessa Gomes Zechner – Pedagoga / Chefe da Unidade de Desenvolvi-

mento de Pessoal – SIAPE nº 212**** 

Adriana Barreiros de Castro Seith Pereira – Pedagoga – SIAPE nº 221**** 

Art. 3 º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à au-

toridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do Hospital. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 
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e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

§ 1º As contratação iniciadas com base nesta EPC-P e não encerradas no exercício de vigência, 

permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir os respectivos 

planejamentos. 

§ 2º Fica designado como Coordenadora substituta, a empregada Vanessa Gomes Zechner – 

Pedagoga / Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal – SIAPE nº 212****, por razões 

de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

César Dias  

Gerente Administrativo 

 

Portaria - SEI nº 53, 01 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 
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que lhe são conferidas pela Portaria- SEI nº 214 de 10 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço 659, de 14 de outubro de 2024; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23525.025407/2025-92 e SEI nº 23525.000701/2026-72;  

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de empresa para 

prestação de serviços especializados de análises laboratoriais em amostras de água potável, água para 

hemodiálise, água de refrigeração, água reagente, efluentes líquidos, fórmulas infantis, alimentos, ma-

nipuladores, utensílios, ambiente e leite humano pasteurizado para o Hucam-Ufes. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Anderson Lopes Serafim – Analista Administrativo - Administra-

ção - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar – SIAPE nº 221**** 

II - Integrante Demandante: Luana Cruz De oliveira – Assistente Administrativo – 

SIAPE nº 341**** 

III - Integrante Demandante: Laelso Gaigher –Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 212**** 

IV - Integrante Demandante: Manoel Messias De Paula – Assistente Administrativo 

– SIAPE nº 341**** 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 
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I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contrata-

ção; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

César Dias  

Gerente Administrativo 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO  

 

Portaria-SEI n.º 71, de 2 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede HU Brasil, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.007861/2026-42, resolve: 

Art. 1.º Designar Ana Paula Emenes de Faria matrícula Siape n.º 146****, substituto(a) do cargo de 

Chefe da Unidade de Contratualização do Hucam-Ufes, no período de 22/04/2026 a 30/04/2026. 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI n.º 72, de 2 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de setembro 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.008103/2026-41, resolve: 

Art. 1.º Designar Bruna Sousa de Mendonça Portela, matrícula Siape n.º 124****, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do Hucam-Ufes, nas ausências e impe-

dimentos do titular a partir de 02/04/2026. 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI n.º 74, de 2 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede HU Brasil, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.007088/2026-14, resolve: 
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Art. 1.º Designar Fabricio Calixto Rodrigues matrícula Siape n.º 344****, substituto(a) do cargo de 

Chefe de Setor de Contabilidade do Hucam-Ufes, no período de 14/04/2026 a 18/04/2026. 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

Portaria-SEI n.º 75, de 2 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede HU Brasil, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de 

setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.008131/2026-69, resolve: 

Art. 1.º Designar Iran Freitas Ribeiro matrícula Siape n.º 343****, substituto(a) do cargo de Chefe da 

Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados do Hucam-Ufes, no período de  13/04/2026 

a 17/04/2026. 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI n.º 76, de 6 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de setembro 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.025781/2024-15, resolve: 

Art. 1.º Designar Marina Ferreira de Almeida, matrícula Siape n.º 214****, substituto(a) do cargo de 

Chefe da Unidade de Clínica Médica do Hucam-Ufes, no período de 07/04/2026 a 10/04/2026. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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DISPENSA DE SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI n.º 77, de 6 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de setembro 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.006740/2026-83, resolve: 

 

Art. 1.º Dispensar Rocherlana Campi Langa, matrícula Siape n.º 330****, do encargo de substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica do Hucam-Ufes, a partir 

de 19 de março de 2026. 

 

Art. 2 º Tornar sem efeito a Portaria 69 de 23 de março de 2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

REMANEJAMENTO  

 

Portaria-SEI n.º 73, de 2 de abril de 2026 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Uni-

versidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 405, de 15 de setembro 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.004990/2026-89, resolve: 

Art. 1.º Remanejar, sem prejuízo da remuneração, Julia Almenara Ribeiro Vieira, matrícula Siape n.º 

101****, ocupante do cargo de médico –  clínica cirúrgica, do Setor de Paciente Crítico para a Divisão 

Médica do Hucam-Ufes, a partir de 4 de março de 2026. 

Cleison Faé 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 


